PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

LEI Nº 015 DE 27 DE MAIO DE 1964.

PRORROGA OS PRAZOS PARA PAGAMENTO SEM MULTAS E JUROS DE MORA DE IMPOSTOS E TAXAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL,

FAÇO saber no uso das atribuições que me confere o artigo 75 da Lei Orgânica de Montenegro, adotada por este Município pela Lei n.º 1/64, de 25d e Janeiro do corrente ano, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º -
São prorrogados de 31 de Maio até 31 de Julho do corrente ano, os prazos estabelecidos pelas Leis adotadas do Município de Montenegro, e anteriormente prorrogadas pela Lei n.º 9, de 18 de março do ano em curso deste Município, para pagamento sem multas e juros de mora de todos os impostos e taxas devidos no corrente exercício e já vencidos naquele Município.

Artigo 2º -
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir do dia primeiro de Junho próximo vindouro.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, em 27 de Maio de 1964.
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